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A C T O S D O P O D E R L E G I S L A T I V O 

LEI N. 1 2 1 
D E 2 2 D E A l i K I L D E 1893 

Regula o concurso para constituir-se o pessoal dm escolas superiores o»: 
profisswna.es 

0 dr. Bernardino de Campos, presidente do Estado : 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo l .o Para eonstiluir-sc o pessoal docente de todas as escolas su

periores ou profissionaes que forem creadas e das que já estiverem oreadas, 
se procederá ao primeiro concurso perante professores de qualquer das fa
culdades nacionaes, da Escola Normal (nos assumptos de sua especialidade) 
e de Ires delegados do üoverno. 

Artigo 2 . 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
0 secretario de Estado dos Negócios do Interior assim o faça executar. 
Palacio do Uoverno do Estado de S. Paulo, aos 2 2 de Abr i l de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 2 2 de 
Abr i l de 1893.—0 director geral, João de Souza Amaral Ourgel. 

âCTOS DO PODER EXECUTIVO 

Interior 
P o r d e c r e t o de ->4 do c o r r e n t e f o i 

n o m e a d o o d r . José E s t e l l i t a M o n 
t e i r o T a p a j o z p a r a o c a r g > de de le 
g a d o de h y g i e n e de A r e i a s . 

Justiça 
P o r d e c r e t o s : 
De 19 do c o r r e n t e m e z , f o i a c c e i t i ; 

desistência q u e o cidadão P e d r o 
L e m e B r i s o l l a fez do oíficio d e 2.° t i -
bell ião de no tas da c o m a r c a de A v a 
r é . 

D e 20 , f o r a m n o m e a d o s os s e g u i n 
teR c u r a d o r e s g e r a e s dos o r p h a m s e 
a u s e n t e s : 

D a c o m a r c a de P i n d a m o n h a n g a b a , 
o p r o m o t o r p u b l i c o da m e s m a c o m a r 
c a , b a c h a r e l A n t o n i o M . d a C o s t a 
R i b e i r o . 

D a c o m a r c a de A~ar3quara , o b a 
c h a r e l João G o m e s V i e i r a de M e l l o . 

D e 22 do m e s m o m e z , f j r a m pro
v i d o s n a s s e r v e n t i a s v i tal íc ias dos 
of f ic ios de tabel l iães de no tas e r e 
s p e c t i v o s a n n d x u s , da c o r n a r e i de 
C a m p o s N o v o s d o P a r a n a p a n e m a , o 
a n t i g o tabel l ião do p u b l i c o , João da 
S i l v a R i b e i r o , e o esc r i vão d e o r 
p h a m s e a u s e n t e s , Jose J u l i o de S a n -
t ' A n n a , d a m e s m a c o m a r c a , e m v i r 
t u d e de accôrdo firmado e n t r e a m 
b o s , s e g u n d o a l e i n . 94 A, de 1892, 

f i cando a q u e l l e c o m o 1 ° tabe l l i ão e 
es te c o m o 2.°. 

D e 2 4 do m e s m o , f o i e x o n e r a d o , a 
p e d i d o , o c idadão P e d r o G o m e s G u i -

j marães do ca r go de pre m o t o r de S i l 
v e i r a s s e n d o n o m e a d o p a r a a q u e l l a 
v a g a o b a c h a r e l U r b a n o M a r t i n s de 
M e l l o . 

D a m e s m a da ta , f o r e m c o n c e d i d o s 
se is m e z e s d e licença ao 1." tabell ião 
de n o t a s da c o m a r c a d e T a ubaté .Ma
n o e l I n n c c e n c i o de C a m a r g o , p a r a 
t r a t a r d e s u a s&úde. 

CONGRESSO 
DO 

ESTADO DE S . P A U L O 

S E N A D O 

sessão ordinária, em 18 de 

I Ab r i l de is:s:t 
PRESIDÊNCIA UO S R . E Z E Q U I E L . R A M O i 

SUMMARIO:—Chamada .—Ac tas .— Expediente:— 
Officios do presidente d-t camará 
municipal da capital.—Parecer n. 
5 e projecto da Camara.—Pare
cer n. 6 e projecto da Camara.— 
Communicacão do sr. A. Merca
do.—Considerações e indicação] 
do sr. Paulo Egydio.—Ordem do 
dia :—3.* discussão dos projectos 
lis. 41, do anno passado, e 1, 
deste anno. — 2 . a discussão dos 
projectos da Camara, isentando 
do pagamento de impostos o Asy-

I lo de Oryliams e o Hospital de 
I Morpheticos de Campinas, e ap-
I provando o decreto do Goremo 

n. 80, de 16 de Julho de 1804.— 
Requerimentos de ordem dos srs. 
Pauto Queiroz e Gustavo Godoy. 
— discussão do projecto u. :!, 
deste anno, que cria um dis-
tricto de paz no bairro da Posse. 

1 —Considerações e. rei/itrrimen/it 
do sr. A. Mercado.—E.rplicnçõex 
do sr. G. Go '.oy. — Votação do 
projecto e do requerimento.—Or
dem do dia 19 de Abril. 

A ' hora regimental respondera á chamada os 
srs. Antonio Mercado, Bernardo d,i Silva, Teixei
ra de Carvalho, Ezequiel Ramos, Fonseca Pache
co, Gustavo Godoy, Salles Junior, Mello Oliveira, 
Paulo Egydio, Paulo (Jueiroz e Ricardo Baptista. 

Abre-se a sessão. ijSifN 
São lidas, postas em discussão e sem debate ap-

provadas as actas das sessões de 15 e 17 do cor
rente, cuja votação ficou adiada por falta de >u-
mero. : , 

0 sn. l.o S E C R E T A R I O procede á leitura do se
guinte 

E X P E D I E N T E 

Offlcio do sr. presidente da camará municipal da 
capital, reincltendo cópia da apurarão geral d;i 
eleição para senador estinlal a que se procedeu no 
dia ti de Março ult imo.—A' conimissSu de consti
tuição, legislação c puderes. 

, P A R E C E R N . 5 
A roiiiniissão de eslalisliea, lendo presente o 

projecto de lei votado na ('aunara dos srs. Depu-
l lados, pelo qual se transferem diversas fazendas 

dos municípios de Iiidaialuba e de Cabreíiva para 
o de "Vtú, não vê inconveniente em t e r o alludido 

• projecto votado e approvado pelo Senado. pS - i í í - 1 

. Sala das cummissôes do Senado, cm 18 de Abr i l 
de 1893. 

- F. Salles Junior. 
Gustavo Godoy, 
liicardo Baptista. 

— A imprimir. 

} P R O J E C T O D A C A M A R A 
0 Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 

' decreta; 
Art. 1." Ficam novamente pertencendo ao mu

nicípio de Ytú as fazendas denominadas Ingâ-mi-
rirri, de propriedade du dr. João Tliomaz de Mello 
Alves, e S. Borges, de Juâo de Almeida Prado,, 
ora annexas ao município de lndaiatuba, e as de 
S. Ignacio, pertencente a João Martin.i de Mello, 
Cruz Alta, a Manoel Fernandes de Almeida P ra 
do, e Pedra Azu l , a Joaquim Manoel Pacheco da 
Fonseca, que ora fazem parle do município de 
Cabrèúva. 

Art . 2." Revogam-se as disposições em con
trario. 

Sala da Camara dos Deputados, 2 i de Setembro 
de 1892. 

P A R E C E U N . <j 
A commissão dc estatística, a quem foi presente 

j projecto ile lei votado na Camara dos s rs . De
putados, dando div isai ao disLrielo de paz que cria 
e m Santa Cruz da Doa Vista, município de S. 
João do Rio Claro, c de parecer que se devem r e 
quisitar informações e esclarecimentos da camará 
municipal interessada antes de sujeitar-se o referi
do projecto á deliberação do Senado. 

Sala das coniniissões, em 18 de Abr i l de 1893: 
F. Salles Junior. 
Gustavo Godoy. 
Ricardo Baptista. 

— A imprimir. 
P R O J E C T O D A C A M A R A 

O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

Art . l.° Fica creado com o nome de Santa Cruz 
a a Boa Vista um dislricto de paz em Santa Cruz. 

http://profisswna.es

